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PROCURADORIA JUR!DICA 

LEI N9 2.1~2,DE 19 DE SETEMBRO DE 1989 · 

"Dispõe sobre denominação de Estra 

da Municipal". 

Prof9 CELSO DE ALMEIDA LAGE,Prefeito Municipal 

àla Cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições' 
legais, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE 

SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 19 - Passa a denominar-se "ELPIDIO GON 
ÇALVES PEREIRA" a Estrada Municipal - CRZ - 161+, como justa 
homenagem póstuma a quem taaa~mente contribuiu para o progre~ 

so do setor rural deste Município. 

Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, 

Cruzeiro, 19 de setembro de 1989, 

Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro, em 19 de setembro de 1989. 

ANA CLAUDIA GARCIA RAMOS BIONDI 
Auxiliar da Procuradoria 




